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			1. PREFÁCIO

			O advento da escola unitária significa o início de novas relações entre trabalho intelectual e trabalho industrial não apenas na escola, mas em toda a vida social. O princípio unitário, por isso, irá se refletir em todos os organismos de cultura, transformando-os e emprestando-lhes novo conteúdo (GRAMSCI, 2001)1.

			As palavras nem sempre expressam, por si mesmas, o que elas pretendem definir da realidade. “Novo” Ensino Médio! Como admitir que seja novo uma reprodução de medidas retrógradas já vividas em diferentes momentos da história da educação brasileira? Por que enganar gerações com uma bricolagem da reforma Capanema, da Lei nº 5.692, de 1971, e do Decreto nº 2.208, de 1997, travestindo o velhíssimo de novo, comprometendo tanto o passado – o desconhecimento da história – quanto o presente carregado de curiosidade e expectativa da juventude e de adultos que têm na escola, com todas as contradições, uma experiência incomparável? E comprometendo o futuro, posto que este não é só um projeto abstrato, mas uma construção social e subjetiva de possibilidades que são sínteses de conquistas e frustrações vividas no enfrentamento de experiências anteriores. 

			Por essas razões, nada mais apropriado do que identificar, nesse nome, o renascimento do velho. Mais relevante do que esse reconhecimento é a demonstração de que a gestação desse fruto não foi curta nem tranquila. Além de trazer o DNA da dualidade educacional histórica no Brasil, ele foi ganhando feições com os hibridismos presentes nas regulamentações anteriores, mesmo nas mais progressistas, já que as políticas educacionais e as regulamentações curriculares em nosso país, principalmente a partir dos anos de 1990, resultam de conciliações entre setores, por vezes oponentes. 

			Mas o Golpe jurídico-midiático-parlamentar de 2016, que tirou a presidenta Dilma Roussef do lugar legítimo que ocupava, é o parteiro desse velho “Novo Ensino Médio”. Nesse contexto político, vivemos um conjunto de contrarreformas no país – golpes seguidos de golpes, sendo a PEC do “teto de gastos” a que abriu caminho para as reformas trabalhista e da previdência, além desta em tela. Foram medidas aprovadas já em um Estado de Exceção2, uma vez que a governabilidade do país havia sido interrompida na sua lógica legítima e democrática, ainda que as instituições representativas tenham se mantido em funcionamento, mas dominantemente a serviço dessa exceção. 

			A correlação de forças e os processos manipulatórios ocorreram por dentro das próprias instituições do Estado estrito senso, com hegemonia das forças conservadoras associadas ao autoritarismo, questões próprias à formação social brasileira de capitalismo dependente3. Mas houve também todo um processo de manipulação da sociedade – uma pedagogia implementada a partir dos interesses conservadores, tendo a imprensa como um baluarte. 

			Um aspecto exemplar do caráter de exceção de várias medidas implementadas nesse período é o fato de o “Novo Ensino Médio” advir de uma Medida Provisória (nº 746/2016), cujo conteúdo e pertinência só se justificariam face a emergência ou urgência de um problema que não poderia aguardar os trâmites efetivamente democráticos. Ainda que uma Medida Provisória carregue a exigência de ser apreciada no âmbito parlamentar, todo o processo, já de exceção, no interior dessa instituição, demonstrava que ela se tornaria lei (Lei nº 13.415/2017). E qual a situação de urgência ou emergência em relação à Educação e ao Ensino Médio que justificaria uma Medida Provisória? Ao menos do ponto de vista jurídico não havia, face à legislação e ao conjunto regulatório robusto e denso construído a partir de um diálogo democrático entre diferentes forças políticas, principalmente a partir de 2003, que levou à condição jurídica e política em defesa do ensino médio unitário e da formação integrada4. 

			O estudo que dá origem ao presente livro lança luz sobre a resistência enfrentada por esse projeto que expressa o caráter atrasado e autoritário da burguesia brasileira, o que dificultou também a formação da classe trabalhadora capaz de se fortalecer e se organizar politicamente, já a superexploração do trabalho marca sua formação5. Mas a disputa pelo direito dessa classe à educação pública e de qualidade na perspectiva da politecnia marcou momentos de grande mobilização de educadores brasileiros, com destaque para o processo constituinte dos anos de 1980, para a disputa pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) logo depois da promulgação da Constituição Federal de 1988, para a resistência ao Decreto nº 2.208, de 1997, durante os mandatos de Fernando Henrique Cardoso (FHC) e na discussão de sua revogação pelo Decreto nº 5.154, de 2004 e construção do Ensino Médio Integrado6. 

			Um importante capítulo da face conservadora da educação da classe trabalhadora no Brasil, no contexto do neoliberalismo, é discutido pela autora e foi esse capítulo que se buscou superar a partir de 2003. Mas a habilidade de frações da burguesia brasileira em se movimentar no interior do aparelho de Estado7 impediu que as folhas desse capítulo se rasgassem, mas, ao contrário, fragmentos com dubiedades progressistas/conservadoras fossem “copiados e colados” a princípios e parâmetros que visavam fundamentar o projeto de formação integral ou omnilateral dos estudantes. O estudo mostra, assim, o quanto se pode encontrar na legislação e regulamentações mais avançadas nesse sentido, indícios ou brechas que seriam usados para as formulações conservadoras hoje presentes no “Novo Ensino Médio”, conseguindo distrair a sociedade sobre sua finalidade que é formar pessoas adaptadas à sociabilidade flexível do capital no contexto de crise estrutural. 

			Alguns aspectos mais notórios do caráter regressivo desse ensino médio está, como dissemos, na recuperação de políticas ultrapassadas, como a divisão em “itinerários formativos” de parte da carga horária que deveria ser destinada à formação geral, o que na reforma Capanema equivaliam aos ramos de conhecimento correspondentes à formação científica ou acadêmica. Antecipam-se, assim, as especializações, o que significa contemplar o estudo de uma área em detrimento de outras. A lógica de a educação profissionalizante substituir a formação geral presente na Lei nº 5.692, de 1971, também se manifesta quando um dos itinerários vem a ser a educação técnico-profissional, visando ao trabalho de forma mais imediata como alternativa ao prosseguimento de estudos superiores. A separação desta formação do currículo do ensino médio que caracterizou o Decreto nº 2.208, de 1997, não é formalmente disciplinada na Lei nº 13.415, de 2017, mas isto ocorre concretamente quando este não se integra às áreas de conhecimento da formação geral, como se pode observar na representação gráfica do documento da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

			Essa era uma das questões mais candentes na nossa discussão sobre a superação da dualidade educacional, revelada no ensino médio. Defendíamos a formação integrada, cujo princípio é a indissociabilidade da educação profissional em relação à educação básica, não podendo, sob hipótese alguma, substituí-la. O que acontece com o itinerário da educação técnico-profissional no “Novo Ensino Médio” é exatamente o contrário: subtrai e substitui carga horária da formação geral. Cabe lembrar que aversão aprovada da LDB (Lei nº 9.394/1996) ficou aquém do que defendíamos nas versões debatidas com a sociedade nos Projetos de Lei advindos da Câmara dos Deputados. Mesmo assim, conseguimos que o artigo 36, parágrafo II, textualmente enunciasse que o “ensino médio, atendida a formação geral dos estudantes, poderá prepará-los para o exercício de profissões técnicas”. No projeto de LDB que estava na Câmara para ser votado, esse parágrafo se desdobrava quanto às respectivas exigências, como o aumento da carga horária global, as condições estruturais das escolas, entre outras. Portanto, ao direito do estudante à educação profissional se vinculava organicamente o direito à formação geral. Na legislação atual tem-se o contrário: substitui-se a formação geral pela profissional, a fim de formar pessoas pragmáticas, cujo horizonte para prosseguimento de estudos no nível superior se restringe. 

			Outros aspectos dizem respeito exatamente à concepção de formação à qual a BNCC dará corpo: a Pedagogia das Competências. Encontramos a recuperação de aspectos conservadores da contrarreforma de FHC efetivados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e para a Educação Profissional exaradas pelo Conselho Nacional de Educação em 1999 e 2000. Por meio de um “jogo” de linguagem, a BNCC não assume diretamente a adesão às competências, mas o faz em toda a sua lógica.

			Trata-se de uma mudança de caráter epistemológico em relação à escola moderna pois, nesta, os campos de referência do currículo eram fundamentalmente as Ciências, a Filosofia, as Linguagens e as Artes. Para a educação profissional técnica de nível médio, esses campos se constituem nos fundamentos científicos, tecnológicos, históricos, culturais, linguísticos e estéticos de componentes curriculares de formações específicas vinculadas aos respectivos setores ou ramos da produção. No caso do currículo por competências, essa referência se dissolve e é substituída por situações a serem vividas pelos estudantes e, posteriormente, formandos; “situações de vida” que, assim, configuram os campos de referência para a seleção de conteúdos da formação geral e “situações de trabalho”, no caso da educação profissional. Elabora-se, assim, de forma empírica ou teórica, uma lista de competências que o estudante deve ser capaz de demonstrar frente a determinadas situações. 

			Na sociedade “pós-moderna”, com todas as instabilidades e inseguranças, essas situações são aquelas que colocam para o estudante a imprevisibilidade do mundo contemporâneo. Para a juventude, destacam-se questões da sexualidade, da vida familiar, da vida produtiva, dos seus próprios interesses, da cultura etc. Mas a vida produtiva é a mais atingida no contexto do neoliberalismo. Em relação aos aspectos culturais, vale considerar que hoje o ultraconservadorismo faz o movimento de retirar do currículo temas valiosos para à juventude como a sexualidade e a questão do gênero, por exemplo. Em contraposição, para a instabilidade da vida produtiva propõe-se um componente abstrato e indefinido chamado “projeto de vida”. Que projeto ou projetos de vida se podem considerar para a juventude nessa realidade, sobretudo a de segmentos mais pobres? O projeto do empreendedorismo? Do auto empreendedorismo? Do trabalho por aplicativos? Da uberização do trabalho? E para esses projetos, mais do que “competências cognitivas”, difunde-se a ideia de estarmos na era das “competências socioemocionais”, reflexões a que este livro nos convida de forma muito consistente. 

			Enfim, vivemos hoje a dissolução do conceito tanto de currículo – em uma relação com a escola moderna –, quanto da função da escola no que se refere a proporcionar o acesso ao conhecimento sistematizado, construído e acumulado pela sociedade historicamente. A formação de professores também passa a se orientar pela lógica das competências, com a Base Nacional Comum Curricular da Formação de Professores da Educação Básica (BNC Formação). Testemunha-se a redução da formação dos estudantes e dos professores, bem como a redução da função da escola. No caso especificamente dos professores, há a própria dissolução da condição profissional de professor, de educador, de docente. 

			O contexto em que este livro é lançado se difere daquele em que o estudo foi realizado, posto que o povo escolheu nas urnas o projeto ético-político comprometido com a democracia, com a redução das desigualdades e com a preservação do Estado Democrático de Direito, em detrimento ao projeto do negacionismo, do ultraconservadorismo e da “exceção como regra”. Com isto, intensifica-se o movimento pela revogação do “Novo Ensino Médio” com todas as suas regulamentações e da BNC Formação. Muitas das contradições analisadas pela autora a partir dos anos de 1990 se manifestam com intensidade no atual debate, inclusive com dissensos no mesmo campo de forças políticas. A história comprova, portanto, que não há pensamento único e que a disputa das ideias é, ao mesmo tempo, disputa material pelo projeto de sociedade e manifestação de formas e conteúdos concretos da luta de classes. O presente livro faz as contradições que atravessam as políticas educacionais nos últimos anos ficarem visíveis. Com isto, amplia-se e aprofunda-se o conhecimento da realidade para que possamos agir. Cumpre-se, assim, o desafio a que se propõe: um estudo científica, social e eticamente interessado. 

			Marise Ramos

			Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023
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			2. Introdução

			Ciência e ideologia não se separam, embora quando necessário caminhem independentes uma da outra (FERNANDES, 2009, p. 19).

			A implicação com o tema deste projeto advém da prática profissional da pesquisadora como supervisora educacional na Fundação de Apoio à Escola Técnica do Governo do Estado do Rio de Janeiro (Faetec) desde 2011. Por ter feito parte da equipe de coordenação do processo de implantação da educação profissional técnica de nível médio integrada ao ensino médio em todas as escolas técnicas estaduais que ofereciam a concomitância interna, as primeiras interrogações sobre a contradição desse processo deram origem ao projeto de mestrado, concluído com a dissertação intitulada “Ensino médio integrado na rede Faetec: do tecnicismo a uma nova concepção da educação profissional?”.

			No decorrer dos estudos realizados durante o curso de mestrado, uma das facetas que se mostrou um desafio para estudos posteriores foi a elaboração de um currículo que de fato contemple as ciências como formas próprias de investigar o real, sem se contrapor umas às outras, demonstrando como o real é complexo e necessita ser estudado em partes que o constituam, ainda que estas nunca percam seu fundamento na totalidade.

			Constatadas as questões que surgem no cotidiano de trabalho das escolas e que demonstram as dificuldades de construção do currículo integrado, novas políticas públicas foram sendo construídas para o ensino médio. Apesar de o Projeto de Lei nº 6.8401 propor desde 2013 muitas das mudanças efetivadas pela Medida Provisória nº 746/20162, esta foi sancionada sem uma ampla participação da sociedade ou de seus representantes.

			Assim, novas formas de organização do ensino médio foram introduzidas sob o discurso de torná-lo mais adequado à realidade e aos interesses dos jovens, o que promoveria a diminuição da evasão nessa etapa de escolaridade, o protagonismo dos jovens, que poderão escolher seus itinerários formativos, e a flexibilidade necessária ao mercado de trabalho da atualidade. Um discurso de aparente modernidade que oculta uma essência de retrocesso, e produz um ponto de grande atenção para os docentes da educação profissional, que agora percebem a indefinição de como se vai estruturar essa educação: como itinerário formativo de formação técnica e profissional ou como educação profissional técnica de nível médio? Uma vez que a Lei nº 13.415/2017 não promoveu modificação na Seção IV-A da LDBN nº 9.394/96, que versa sobre a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e foi incluída pela Lei nº 11.741/2008.

			Ainda no olho do furacão e sem se saber muito bem como as coisas serão feitas, a Base Nacional Comum Curricular – Etapa do Ensino Médio foi homologada no fim de 2018, trazendo indicações curriculares apenas por área de conhecimento e especificando indicações apenas para as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, que, segundo a lei, são de oferta obrigatória nos três anos do ensino médio.

			Ao descreverem a experiência de estudo sobre o currículo integrado para o ensino básico e para a licenciatura Cambraia e Zanon (2016) demonstram como as fundamentações teóricas sobre o campo provêm de matrizes epistemológicas diferentes e por vezes confundem os docentes em lugar de ajudá-los. Os autores destacam também a necessidade de distinção conceitual entre Integração Curricular e Currículo Integrado, muitas vezes compreendidos pelos docentes como sinônimos, e que, à primeira vista e sem uma devida construção conceitual, parecem a mesma coisa. Porém, Currículo Integrado precisa ser compreendido dentro da abordagem teórica de integração da educação profissional técnica ao ensino médio como construção ético-política comprometida com a classe trabalhadora (FRIGOTTO; CIAVATTA; RAMOS, 2005).

			Ao deparar com um conceito, a necessidade de o colocar em seu tempo histórico de elaboração, percebendo as mediações do real nessa elaboração, ou seja, seu contexto sociopolítico e cultural, pois aqueles que estão em sua elaboração representam ideias e teorias determinadas por sua percepção de mundo e projeto de sociedade a ser desenvolvido.

			Dado o movimento da materialidade social provocado pela sanção da Lei nº 13.415/17 e todas as mudanças que passaram a ser vislumbradas para a etapa do ensino médio o objetivo principal deste estudo constituiu-se na compreensão do movimento de elaboração e implementação da nova orientação curricular que se estabelece.

			É interessante perceber que esse movimento de necessidade de “renovação” do ensino médio já havia sido percebido pela pesquisadora na conclusão de sua dissertação ao se deparar com a elaboração textual do contexto da educação profissional para a meta 11 presente no site Observatório do Plano Nacional de Educação – PNE:

			Apesar do aumento de matrículas na Educação Profissional registrado nos últimos anos, escola e mundo do trabalho carecem de sintonia. As rápidas transformações proporcionadas pelas novas tecnologias e os novos perfis profissionais, que valorizam muito mais a criatividade e a capacidade de relacionar conhecimentos de forma interdisciplinar, na busca pela resolução de problemas, ainda são características pouco valorizadas nos cursos de formação profissional. Além disso, a amarra das disciplinas obrigatórias sobrecarrega o Ensino Médio profissionalizante, pois o aluno é obrigado a cumprir não apenas as disciplinas relacionadas ao curso como também toda a carga do Ensino Médio regular (apud FARIAS, 2016, p. 185).

			O texto acima revela o que se preparava para a organização curricular do ensino médio, cujas reivindicações para suas bases formativas seriam em torno da atitude prática voltada para as resoluções de problemas e para a “liberação” do estudante da sobrecarga de conhecimentos fundamentais para a compreensão da realidade, modificações que foram implementadas pela Lei nº 13.415/17.

			A “reforma”3 do ensino médio4, instituída pela Lei nº 13.415/2017, tem como premissas “garantir a oferta de educação de qualidade a todos os jovens brasileiros e de aproximar as escolas à realidade dos estudantes de hoje, considerando as novas demandas e complexidades do mundo do trabalho e da vida em sociedade”. Para tal, prevê a ampliação do tempo mínimo do estudante na escola de 800 horas para 1.000 horas anuais (até 2022) e define uma organização curricular flexível, que considere a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e possibilite a escolha dos estudantes entre os itinerários formativos ofertados nas áreas de conhecimento Matemática e suas tecnologias, Linguagens e suas tecnologias, Ciências da natureza e suas tecnologias e Ciências humanas e sociais aplicadas e na Formação técnica e profissional.

			Pelo pressuposto a “reforma” já demonstra uma primeira contradição: ao fixar um máximo de 1.800 horas ao definido como formação básica na Base Nacional Comum Curricular e uma ampliação para 1.400 horas anuais de trabalho pedagógico no ensino médio. Restringe-se a transmissão dos conhecimentos fundamentais para ampliar a oferta de disciplinas por itinerários de acordo com a escolha dos sujeitos? A reflexão é: com a ampliação da carga horária, os alunos não teriam mais tempo de aprendizagem? Então por que não lhes ofertar uma sólida formação básica composta de conhecimentos produzidos pela humanidade em seu percurso histórico? Por último, e talvez mais importante, as ofertas serão as mesmas para todas as classes, permitindo que cada sujeito escolha/projete seu percurso independente de sua origem social? Essa é uma pergunta que nos parece retórica, pois, no plano do discurso, sabemos que a resposta será sim, mas, no plano da materialidade do real, as redes de educação pública não terão financiamento suficiente para implementar tais oportunidades formativas para todos os sujeitos que as procurem.

			Por sua vez, a Base Nacional Comum Curricular, segundo o site do MEC5, tem sua definição na Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394/96 e constitui-se em um “documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica”.

			A leitura do texto da Base Nacional Comum Curricular, ainda que sem um devido aprofundamento de análise, permite-nos perceber um resgate aos termos de competências e habilidades muito presentes na legislação educacional da década de 1990. Ainda que tais termos não tenham sido retirados do vocabulário educacional desde então, podemos dizer que houve um certo abrandamento de seu uso promovido pelas legislações da década seguinte, mais comprometida com uma formação omnilateral dos sujeitos. O confronto ideológico entre a “Pedagogia das Competências” (RAMOS, 2011a) e a “Formação Integrada” (FRIGOTTO; CIAVATTA; RAMOS, 2005) permite-nos também refletir sobre a dificuldade apresentada pelos profissionais da educação em compreender os conceitos que fundamentam essas concepções. Assim, eles fazem uma “tradução” desses conceitos de forma a aproximá-los daquilo que já assimilaram, seja por sua formação inicial e continuada, seja pelo saber tácito promovido pelos anos de atuação.

			A Base Nacional Comum Curricular é lançada como documento de referência para elaboração curricular nacional. Em sua introdução, estabelece alguns marcos importantes para a compreensão de sua fundamentação teórica, nos quais se demonstra o movimento de ressignificação de termos construídos pela base conceitual da “formação integrada” e a recuperação de termos consagrados pela “pedagogia das competências”. Assim, relacionados à primeira, temos o termo “educação integral”, porém sua conceituação se estabelece pela ideia do “aprender a aprender”, e o termo “integração curricular”, que deve ser realizada a partir do desenvolvimento de competências e habilidades. Com relação à segunda, fica clara a opção por desenvolver competências – o que os alunos devem “saber” e o que devem “saber fazer” – e se promove a equivalência entre os conceitos de “Direitos e objetivos de aprendizagem” e “Competências e habilidades”.

			Qual é o elemento em sua introdução que podemos considerar novo? É a transição do conceito de “conteúdos mínimos” para o de “aprendizagens essenciais”. Neste ponto, colocamos a questão: o que de fato a ideia de aprendizagens essenciais expressa como política pública de educação? Se, pelo senso comum, podemos concluir que é a mesma coisa apenas dita de forma diferente, como muitos docentes pontuam a transição de “objetivos gerais e específicos” para “competências e habilidades”, pela base conceitual utilizada por teóricos como Ramos (2011) e Duarte (2016) significam a desvalorização de conhecimentos científicos, sociais e culturais produzidos pela humanidade e que deveriam ser transmitidos na escola para as novas gerações, caracterizando verdadeiramente o direito à aprendizagem. Porém, em lugar de transmissão de conhecimentos fundamentais, se estabelece o desenvolvimento de aprendizagens essenciais para a vida, em seu sentido restrito de vida econômica, uma vez que aprendizagens não necessárias à “vida” não precisam ser promovidas.

			Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que se aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendizagem e na construção de seu projeto de vida (BRASIL, 2018, p. 15).

			Ou seja, deixa bem claro seu caráter utilitarista e pragmatista: propõe a superação da fragmentação disciplinar pela dissolução das disciplinas em áreas do conhecimento; o contexto e aplicação como elementos imediatos de validação para o aprender; o protagonismo pela flexibilização da escolha individual do que aprender; e, por fim, a construção de um projeto de vida adequado à própria flexibilização da vida promovida pelo contexto de insegurança laboral promovido pelo neoliberalismo.

			Enfim, a Base Nacional Comum Curricular propõe-se como uma referência de formação nacional para um mercado flexível e incerto, em que não há a certeza de uma posição laboral ao fim de um ciclo de formação, e no qual projetar a vida para atuar diante dessas incertezas se torna fundamental. Essas evidências mostram-se ainda mais claras no texto dedicado à etapa do ensino médio, etapa para a qual se apresentam quatro finalidades:

			•Garantir a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental;

			•Favorecer a preparação básica para o trabalho e a cidadania;

			•O aprimoramento do educando como pessoa humana, considerando sua formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

			•Garantir aos estudantes a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática.

			Tais finalidades, isoladas como aqui colocamos, não parecem absurdas ou indevidas. Nem poderiam, pois, como justificativa para a política pública, precisam dizer aquilo que a sociedade gostaria que de fato se tornasse real, porém o que as torna estranhas é a intenção manifesta em outra parte do texto: “Assumir a firme convicção de que todos os estudantes podem aprender e alcançar seus objetivos, independentemente de suas características pessoais, seus percursos e suas histórias” (BRASIL, 2018, p. 465).

			Neste trecho temos a afirmação ou, melhor, o apagamento de toda a desigualdade social presente na sociedade brasileira. Claro que acreditamos que todos os estudantes podem aprender, mas precisamos reconhecer que a oportunidade precede o mérito, ou seja, nem todos os nossos estudantes têm as mesmas oportunidades na/da vida para aprender, o que torna impossível desconsiderar suas singularidades e a necessidade de atuar sobre elas.

			[...] supõe o desenvolvimento de competências que possibilitem aos estudantes inserir-se de forma ativa, crítica, criativa e responsável em um mundo do trabalho cada vez mais complexo e imprevisível, criando possibilidades para viabilizar seu projeto de vida e continuar aprendendo, de modo a ser capazes de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores (BRASIL, 2018, p. 466).

			Já neste trecho fica claro como água que o objetivo agora é formar para o mundo imprevisível do trabalho, pois não há como se garantir qualquer tipo de inserção, e se antes nossos pais podiam afirmar que devíamos estudar para ser alguém na vida, hoje já não tem como existir essa promessa. Assim, o que farão crianças e jovens se submeterem ao processo difícil e disciplinar dos anos de escolarização? A única promessa possível é garantir que possa estudar aquilo que deseje, e aqui se propõe o protagonismo juvenil da escolha. Pensando em um corte de classe, sabemos que, para as classes dominantes e talvez as classes médias, a escolha pode ser realmente produtiva, pois tudo aquilo que foi abandonado por ela chegará até o sujeito pela via do acesso ao patrimônio, às viagens, aos livros, entre outros, porém, para a classe trabalhadora que ainda tem de realizar a opção pela subsistência, como se viabilizará o acesso ao que foi abandonado pela escolha? O que parece flexibilidade vai se tornar inflexibilidade no futuro, pois em lugar de lhe abrir o leque de opções proporcionado por uma formação básica consistente, determinará precocemente sua forma de (não) inserção no mundo do trabalho, aceitando todas as formas de precarização como flexibilidade da vida produtiva que ajuda a desenvolver suas competências e habilidades para manter sua subsistência.

			Essa estrutura adota a flexibilidade como princípio de organização curricular, o que permite a construção de currículos e propostas pedagógicas que atendam mais adequadamente às especificidades locais e à multiplicidade de interesses dos estudantes, estimulando o exercício do protagonismo juvenil e fortalecendo o desenvolvimento de seus projetos de vida (BRASIL, 2018, p. 468, grifos do documento original).

			São muitas as mediações que a compreensão da atual política pública para a educação nacional nos suscita: do campo social, cultural e educacional. O atual momento da sociabilidade do capital demonstra como seu processo tem se complexificado em acordo com a cultura de cada país, mas aponta para características muito próximas em seu padrão de universalização do neoliberalismo.

			Nesta perspectiva, apresentamos como questões de estudo: Que propostas estão disputando a formação do sujeito contemporâneo em confronto com a concepção de formação integrada? Em que medida essas concepções se expressam na materialidade contemporânea brasileira e numa nova subjetividade a ser formada? Em que medida as contrarreformas contemporâneas (2016-2018) são expressão da disputa com o pensamento histórico-crítico (2004-2016) que embasou a luta pela educação politécnica omnilateral que tentou se fazer hegemônica? Como a pedagogia das competências foi recuperada pela política curricular atual? Como tais concepções se confrontam com a concepção de formação integrada?

			Para tentar responder a essas questões, o presente estudo definiu como objetivo geral analisar por quais mediações6 a política curricular de ensino médio atual recupera e/ou atualiza a pedagogia das competências e ressignifica a formação integrada. E como forma para alcançá-lo elencamos como objetivos específicos:

			•Discutir a historicidade da formação social brasileira e a sua materialidade contemporânea.

			•Discutir os “novos” padrões de subjetividades necessários à atuação dos sujeitos no neoliberalismo e o fundamento da pedagogia das competências e sua atualização pelo elemento desempenho.

			•Analisar a forma como a pedagogia das competências se manifesta nos documentos curriculares oficiais atuais e como a concepção de formação integrada foi ressignificada na ideia de itinerários formativos.

			Bases teóricas de análise

			Considerando a Base Nacional Comum Curricular como um documento norteador da elaboração curricular, conforme o próprio texto enuncia, torna-se necessário refletirmos sobre o que tradicionalmente foi definido como currículo: documento prescritivo de uma seleção de conhecimentos a serem transmitidos pelas práticas pedagógicas no interior da instituição escolar. Ou, como observa Silva (2017, p. 15): “O currículo é sempre resultado de uma seleção: de um universo mais amplo de conhecimentos e saberes seleciona-se aquela parte que vai constituir, precisamente, o currículo”.

			Então, se a Base Nacional Comum Curricular é um documento norteador, como pode definir as aprendizagens essenciais como um direito de aprendizagem? Isso não se configura como um norte, mas como uma definição do que é básico e necessário a se aprender. Acrescentando-se que tal documento prescreve um conjunto de competências gerais e específicas por área de conhecimento, e habilidades específicas para cada uma destas, de que forma os sistemas de ensino terão autonomia para optar pelo que fazer? Ou seja, a autonomia será relativa, podendo-se por meio da flexibilidade escolher como fazer, mas tendo definido o que fazer e em qual etapa de ensino.

			Ao se observar a forma como o texto da Base Nacional Comum Curricular começa pela justificativa político-jurídica para a elaboração de uma base curricular nacional a partir da Constituição de 1998 e a LDBN nº 9.394/96, é importante destacar como se tenta conciliar as posições sociais daqueles que a disputam. Assim, no texto do PNE 2014-2024 aparecem os termos “Direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento”, enquanto, por determinação da Lei nº 13.415/2017, a LDBN 9.394/96 passa a utilizar os termos “Competências e habilidades”, por se tratar, segundo a BNCC, “de maneiras diferentes e intercambiáveis para designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes devem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os saberes quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los” (BRASIL, 2018, p. 12). Como considerar sinônimos elementos discursivos tão diferentes? Se no primeiro fica clara a expressão de garantia do direito subjetivo à educação, no segundo fica evidente a retomada da ideia de responsabilização do sujeito pelo desenvolvimento de sua empregabilidade. E, nesse sentido, podemos perceber a retomada da pedagogia das competências também no texto do Parecer CNE/CEB nº 3/2018, que versa sobre a atualização das Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio, que em seus antecedentes históricos faz constantes referências à Resolução CNE/CEB nº 3/1998, que estabelecia as Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio sob a vigência do Decreto n. 2.208/1997, atendendo ao que este dispunha quanto à total separação entre educação básica e educação profissional.

			Uma vez que o próprio texto legal nos remete aos direcionamentos realizados pela política educacional da década de 1990, torna-se necessária uma revisão daquilo que já foi elaborado sobre a referente temática das reformas educacionais implementadas no referido período histórico, a fim de situarmos o panorama da retomada que se realiza com as atuais políticas, destacando o que se reitera da pedagogia das competências e o que se amplia em razão do momento histórico da sociabilidade do capital.

			Shiroma, Moraes e Evangelista (2011), ao buscarem discutir as influências que os organismos internacionais exerceram sobre as reformas educacionais que seriam implantadas na década de 1990, demonstram que elas resgataram os princípios da teoria do capital humano7 e o caráter salvacionista que configurou as políticas educacionais desde a década de 1930 em nosso país. Atendendo ao ideal de construção de uma nação forte ou como potencialidade do desenvolvimentismo, a educação sempre esteve no centro dos discursos políticos como elemento de suma importância para a sociedade e para o Estado.

			Por um lado, revelam as características próprias da intervenção de um Estado submetido aos interesses gerais do capital na organização e na administração da res publica e contribuem para assegurar e ampliar os mecanismos de cooptação e controle social. Por outro, como o Estado não se define por estar à disposição de uma ou outra classe para seu uso alternativo, não pode se desobrigar dos comprometimentos com as distintas forças sociais em confronto. As políticas públicas, particularmente as de caráter social, são mediatizadas pelas lutas, pressões e conflitos entre elas (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 8, grifos das autoras).

			Com essa premissa, as autoras sinalizam os processos sociais sobre a política educacional, demonstrando sua historicidade no Brasil e como os consensos e tensões nesse âmbito foram configurando-se no movimento instaurado pela sociedade civil nas décadas de 1970 e 80, para discussão e apontamentos sobre a temática com o fim da ditadura civil-militar e a abertura política expressa pela elaboração de uma nova Constituinte. As autoras destacam como à época a perspectiva social da educação ganhou força e como a sua garantia como direito pareceu consolidada. Porém, também nesse momento histórico, temos o surgimento do neoliberalismo com ascensão de Thatcher e o fim do socialismo real com a queda do muro de Berlim.

			A estratégia para construir consensos então se deu na perspectiva de desvelamento dos problemas. Assim, as recomendações internacionais em sua elaboração partiram das pesquisas quantitativas e da demonstração dos problemas sociais que existiam em nível mundial, reforçando o apagamento das histórias nacionais e de sua divisão social do trabalho, que então se ampliava em nível global. Para sair da crise econômica instalada, o recurso ao conservadorismo liberal foi utilizado como maneira de tornar o Estado mais eficiente. Dessa forma, na perspectiva pragmática configurava-se como necessário quebrar a utopia de um Estado de bem-estar social, para se construir a de um Estado mínimo, único possível de atuar em face das mudanças políticas, sociais e culturais da pós-modernidade, e principalmente capaz de solucionar os problemas econômicos.

			Pela óptica de que as mudanças ocorridas desencadearam uma transformação mundial, sendo impossível retroceder no desenvolvimento humano, o consenso de que a humanidade precisava aprender a viver na nova realidade tornou-se senso comum, promovendo o sentimento de que aquele era o único caminho possível. As ideias de flexibilidade, adaptação e competitividade tornaram-se mola mestra dos discursos formativos.

			Uma forma de obter consenso tem sido o sutil exercício linguístico posto em prática nos últimos tempos. Termos e conceitos vêm sendo absorvidos pela corrente retórica pragmática. Alguns foram naturalizados – como capitalismo, por exemplo –, outros construídos, ressignificados ou simplesmente substituídos. Desenhado com o objetivo de instigar a obediência e a resignação pública, o novo vocabulário se faz necessário para erradicar o que se considera obsoleto e criar novas formas de controle, regulação e regimes administrativos (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 13).

			Nesse cenário, a educação convocada ao centro da discussão e elevada à condição de elemento principal para o desenvolvimento econômico, como bem explicava a teoria do capital humano, não se configurava da mesma forma que antes, mas era necessária uma revolução que a aproximasse do mercado de trabalho, que se desenvolvia pela incorporação da ciência e da tecnologia a seus processos. Era preciso formar sujeitos aptos para atuar nessa nova configuração, e para isso, mais que apenas transmitir conhecimentos, tornava-se necessário que a escola desenvolvesse competências adequadas e permitisse ao sujeito perceber que o aprendizado nunca termina, que seria função de cada um se manter em constante desenvolvimento e empregável. “Disseminou-se a ideia de que para ‘sobreviver’ à concorrência do mercado, para conseguir ou manter um emprego, para ser cidadão do século XXI, seria preciso dominar os códigos da modernidade” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 47, grifos das autoras).

			Outro ponto importante era mostrar que a escola deixava de ser o único espaço formativo, sendo possível aprender em vários momentos e lugares. Aqui percebemos uma contradição do discurso: ao mesmo tempo em que se promove o consenso em torno da ideia de que a aprendizagem é ao longo da vida, justificando-se assim que o direito à educação não precisa ser garantido em uma idade própria, e sim que sempre é tempo e lugar para aprender; isso é utilizando-se do princípio educativo do trabalho, tão caro às discussões sociais, promovendo a naturalização do trabalho ininterrupto e o fim da possibilidade de dele alguém se libertar, o que se aprofundou com o desenvolvimento e a utilização dos smartphones da atualidade.

			O discurso é claro: não basta apenas educar, é preciso aprender a empregar convenientemente os conhecimentos adquiridos. A reestruturação produtiva, afirma o discurso, exige que se desenvolvam capacidades de comunicação, de raciocínio lógico-formal, de criatividade, de articulação de conhecimentos múltiplos e diferençados de modo a capacitar o educando a enfrentar sempre novos e desafiantes problemas (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 11).

			Nesse sentido, vários foram os documentos elaborados por organismos internacionais visando a influenciar as políticas educacionais dos países em desenvolvimento. Shiroma, Moraes e Evangelista (2011) discutiram os principais aspectos e indicações presentes nas elaborações da década de 1990 do Unicef (Fundo das Nações Unidades para a Infância), da Unesco (Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura), do PNUD (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento), do Banco Mundial, da Cepal (Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe) e do Comitê Regional Intergovernamental.

			A Conferência Mundial de Educação para Todos, realizada em Jomtien (Tailândia) em 1990, obteve como consenso mundial a oferta de educação básica de qualidade para crianças, jovens e adultos. E os nove países com maior índice de analfabetismo do mundo (Bangladesh, Brasil, China, Egito, Índia, Indonésia, México, Nigéria e Paquistão) se comprometeram a atuar politicamente de forma a superar esse índice por meio do Fórum Consultivo Internacional para a “Educação para Todos” coordenado pela Unesco.

			Pontos importantes do “projeto” de educação preconizado pela “Carta de Jomtien” foram a ideia de que a educação se dá ao longo da vida, em espaços/tempos diferentes além da escola, e de que deveriam ser atendidas as necessidades básicas de aprendizagem de crianças, jovens e adultos. Estas últimas não seriam as mesmas para todos, mas diversas, em razão do país, cultura, setores e grupos sociais, sendo consolidado como conceito de educação básica o ensino primário, a ser universalizado mundialmente. Nesse “projeto internacional de educação”, destacamos a operacionalização do consenso desses dois pontos a partir do horizonte ideológico e político das metas e estratégias traçadas na Conferência, merecendo atenção especial a defesa da maior responsabilização da sociedade civil na tarefa educativa e o deslocamento da atenção dos aspectos formais da educação, o conteúdo, para os aspectos subjetivos, a aprendizagem. Essas foram as premissas que nortearam a política educacional brasileira ao longo da década de 1990, e podemos destacar que esse consenso não foi suprimido nas décadas seguintes, ainda que tenham sofrido alguma desaceleração8.

			A perspectiva de criação de um consenso mundial sobre as políticas educacionais a serem implantadas nos diversos países de forma a inseri-los no ideal de desenvolvimento necessário à manutenção da paz mundial demonstra como o conceito de negociação passou a ser primordial para a economia e para a política internacional.

			Shiroma, Moraes e Evangelista (2011) destacam dois problemas nas orientações da Carta de Jomtien para a sociedade brasileira: a compreensão de que a expressão “para todos” não significava a universalização da educação básica em nível nacional, mas apenas para o primário no âmbito da Conferência; e a perspectiva de adaptação social no que se referia à educação a ser oferecida, uma vez que a ideia de “necessidades básicas de aprendizagem” foi compreendida como “natureza de ensino a ser ministrado” aos diferentes estratos sociais, reeditando o dualismo educacional na óptica da adaptação social.

			Por sua vez, como forma de orientar o desenvolvimento latino-americano, a Cepal também produziu publicações analíticas e propositivas para a região. Sob o conceito de equidade, defendia que havia urgência na realização de mudanças no plano educacional, uma vez que a reestruturação produtiva demandava “novos profissionais”, adequados aos conhecimentos e habilidades exigidos pelo sistema produtivo que incorporava a ciência e a tecnologia, conhecimentos esses que deveriam ser construídos na educação básica, o que, por sua vez, proporcionaria a transformação econômica da região. “Empreender uma transformação produtiva no marco de crescente equidade social implicava, na visão da Cepal, uma profunda revisão dos conteúdos cognitivos, instrumentais e éticos da formação proporcionada pela sociedade às novas gerações” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 54, grifos nossos)

			Reforçando a perspectiva de que o investimento em tais mudanças era da sociedade, “enfatizava a necessidade de reformas administrativas que operassem uma transmutação do Estado administrador e provedor [de bem-estar-social] para um Estado avaliador, incentivador e gerador de políticas [neoliberal]” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 55).

			Documento fundamental para a elaboração da política educacional brasileira no fim da década de 1990, o Relatório Delors, produzido pela Comissão Internacional sobre a Educação para o Século XXI, coordenada pelo economista e político francês Jacques Delors, trazia um diagnóstico sobre o contexto mundial de globalização que se implementava e a necessidade de se “resolver a tensão entre a vertigem provocada pela mundialização e a necessidade de referências e raízes” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 55). Para esse enfrentamento, a educação recebe um superdimensionamento de suas funções, cabendo a ela “responsabilizar-se pelo desenvolvimento humano sustentável, pela compreensão mútua entre os povos, pela vivência concreta da democracia, levando em consideração os valores e preocupações fundamentais” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 56), a fim de promover a paz mundial.

			Defendendo como pilares da educação do século XXI: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a ser e aprender a viver junto, o projeto internacional de educação também promove a ideia de “educação ao longo de toda vida”, que ganha força nos meios educacionais. A educação deixa de ser tarefa apenas da família e da escola, para se constituir em tarefa da sociedade, uma vez que todos os espaços sociais são educadores. O conceito de “sociedade do conhecimento” foi se constituindo, assim, a partir da revolução tecnológica, principalmente na área das comunicações, um paradigma de uma sociedade evoluída ou a se atingir, interligada, que permitiria a todos estarem inseridos no mundo globalizado. É interessante percebermos que essa ideia de integração planetária ou mundial não se estabelece apenas na perspectiva sociocultural, mas principalmente na socioeconômica, por meio da reestruturação produtiva e da internacionalização das empresas (multinacionais) em busca das melhores vantagens para aumento da acumulação de capital (HARVEY, 1994).

			Assim, com o intuito de estabelecer o consenso de que a aprendizagem é individual e que pode ser realizada em vários momentos da vida, de acordo com as necessidades do sujeito, “o relatório prescreve um sistema de ensino flexível, que possa oferecer uma diversidade de cursos, possibilidade de transferências entres modalidades de ensino e novas formas de certificação” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 57). A flexibilidade se materializou na educação básica: o ensino fundamental, universalizado pela legislação no Brasil, tem o objetivo de desenvolver os conhecimentos gerais e as habilidades cognitivas e atitudinais que possibilitem as adaptações que se façam necessárias no mundo produtivo; o ensino médio passou a ser a etapa de consolidação da educação básica, porém não universalizado; possibilitando a continuidade dos estudos e preparando para o mundo do trabalho, teria por objetivo a partir das escolhas individuais permitir a qualificação do sujeito em momentos intermitentes de sua vida.

			As recomendações apresentadas pela comissão, nesse caso, revelam uma concepção claramente elitista: esse nível de ensino [o médio] teria como objetivo a revelação e o aprimoramento de talentos, além de preparar técnicos e trabalhadores para o emprego existente e desenvolver a capacidade de adaptação a empregos inimagináveis. Os alunos aqui são vistos como atores criadores, futuros empreendedores. O tempo de duração da educação secundária deve ser flexibilizado e sua organização deve dar-se em parcerias com empregadores (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 57).

			O relatório não esconde o aspecto da formação subjetiva do indivíduo para viver nessa “nova” sociedade como premissa principal de aplicação das políticas educacionais. Era preciso obter consenso da sociedade por meio da negociação. Mais que apenas prover conceitos, conhecimentos e práticas, definir a maneira como se comportar ou atuar profissionalmente em convivência harmoniosa deveria ser o objetivo central de qualquer projeto formativo em qualquer etapa da vida. O aspecto de adaptação do sujeito à realidade nem sempre estável já se demonstrava como possível futuro social das grandes populações; logo, mais que a viver bem, era preciso “ensinar” a conviver bem e adaptar-se à imprevisibilidade da vida.

			O Comitê Regional Internacional da Educação, formado por ministros da Educação e da Economia da América Latina, foi fundado no final da década de 1970 e publicou em 1982 o Projeto Principal de Educação na América Latina e Caribe (PROMEDLAC). Porém, tal projeto apenas teve sua difusão no início dos anos 1990. Em 1993 foram aprovadas as diretrizes desse projeto, que ficaram conhecidas como PROMEDLAC V. O projeto

			[...] também conferia papel central à educação nas novas estratégias de desenvolvimento sustentável, tanto para o crescimento econômico, cujo eixo seria a incorporação de conhecimentos ao processo produtivo, quanto para a justiça e equidade social. A aquisição de conhecimentos, a formação de habilidades técnicas fundamentais e a internalização de valores eram compreendidas como os esteios da superação da pobreza (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 60).

			O projeto também estabeleceu dois eixos de ação para atingir seus objetivos de superação e prevenção do analfabetismo, universalização da educação básica e melhoria da qualidade da educação. O eixo institucional direcionava-se à “profissionalização” daqueles que gerenciavam a educação em nível macro (ministério) e micro (secretarias), promovendo a descentralização da administração e planejando um sistema de avaliação do rendimento escolar. O eixo pedagógico direcionava-se à “profissionalização” daqueles que produziam a educação, os docentes, propondo conteúdos e métodos de ensino e a organização necessária para a qualidade das aprendizagens. O vínculo entre investimento em educação e desenvolvimento econômico fica claramente exposto por esse projeto, e nesse aspecto as autoras destacam a relevância que o Banco Mundial teve para a indução e/ou para o financiamento de políticas educacionais. “Há especial interesse tanto na venda de projetos para os países quanto no financiamento de projetos por eles apresentados, respeitadas, é claro, suas ‘condicionalidades’” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 61).

			A contenção da pobreza mundial demonstrou ser a principal política do Banco Mundial para os países, fomentando assim o desenvolvimento econômico. Mais uma vez percebemos a retomada da teoria do capital humano como sustentação teórica do modelo de desenvolvimento econômico preconizado para os países com altos índices de pobreza e consequentes deficiências educacionais. Defendia-se a criação de políticas educacionais que auxiliariam na solução desses problemas, porém sem se reconhecer que as desigualdades sociais são resultadas de uma distribuição de renda desigual. Assim, promover adequação social sob o discurso da equidade social permitia instituir a divisão internacional do trabalho e pulverizar os fragmentos do processo produtivo implantando empresas ao redor do mundo de acordo com as melhores oportunidades de investimentos das multinacionais. Percebemos aqui o padrão de desenvolvimento do capitalismo dependente, com a subordinação das elites nacionais aos grandes interesses econômicos internacionais (FERNANDES, 2009; MARINI, 1973).

			A análise que Shiroma, Moraes e Evangelista (2011) realizaram sobre os documentos internacionais permite-nos perceber como os mesmos se constituiam em fundamentação ideológica das políticas educacionais que seriam implementadas no Brasil na década de 1990. Suas premissas bem definidas de flexibilização das formas de oferta da educação, de participação da sociedade civil nessa oferta, de reforma gerencial do Estado e de adequação da formação a reestruturação produtiva, sinalizavam para a mudança cultural que se esperava com o paradigma de uma “sociedade do conhecimento” globalizada, competitiva e neoliberal.

			Instado a mobilizar as forças políticas necessárias para a produção do consenso, tendo em vista a realização do projeto internacional – do qual é caudatário –, o Brasil procurou a adesão de diversos setores, em especial de empresários e trabalhadores, que desejassem intervir nas políticas educativas. Afinal, os organismos internacionais já haviam prevenido que o êxito dessa política dependeria de um processo de negociações e de persuasão dos interessados dentro e fora do sistema, posto que uma ruptura entre eles poderia conduzir à supressão das condições de efetivação das reformas (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 63).

			No âmbito nacional, a década de 1990 foi marcada pelos fóruns, encontros e workshops sobre: a situação da educação brasileira, o diagnóstico dos problemas e as possibilidades de melhorias via política educacional. Vários deles promovidos pelo próprio governo e reunindo representantes dos principais ministérios ligados às questões sociais, como também convocando a participação de empresários e trabalhadores (via sindicatos), que objetivavam não a construção coletiva de um projeto de educação nacional, mas a construção de consenso a partir das indicações internacionais já sinalizadas, alinhadas ao projeto neoliberal da economia e a reestruturação produtiva.

			[...] esse foi um momento em que a secretária de Política Educacional, Eunice Durham, antecipou a seleto grupo da sociedade civil, as propostas que viriam a reformar a educação no país. Assim, mais que um processo de consulta ou construção coletiva, procurou-se dar consistência ao consenso em andamento (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 67).

			Construído o consenso de que era necessário reformar a educação, de forma a atender às demandas da reestruturação produtiva, do desenvolvimento tecnológico e de resolver os problemas nacionais de analfabetismo e acesso, as frações de classe que representavam a sociedade civil têm claramente prioridades diferentes para essas demandas e para a sua atuação social,

			Enquanto os sindicatos de trabalhadores, absortos com o problema da requalificação, canalizavam suas preocupações no sentido de criar centros públicos de formação profissional, de comissões tripartites para discutir os rumos dessa qualificação, os empresários anunciavam sua determinação de intervir na condução da educação geral, potencializando sua participação nos debates sobre a LDBEN e nas reestruturações curriculares que se fizessem necessárias (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 68).

			As autoras destacam que nas discussões, análises e indicações realizadas nesses momentos, que ocorreram durante toda a década de 1990, o conceito de competências surge como aquele que poderia dar conta de todas as novas aprendizagens que seriam necessárias ao sujeito adequado à nova realidade produtiva, seriam “os atributos de ordem subjetiva e de difícil mensuração [...], supostamente requeridas pelo novo paradigma produtivo, deveriam, ser formadas na escola básica”, e por este motivo “[...] esse é o conceito balizador da reforma educacional em curso” (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2011, p. 68-69).

			A construção desse consenso em torno da necessidade de reformas na política educacional também precisava inserir os principais atores a implementar a legislação: os profissionais da educação – gestores e docentes. Para essa tarefa, o Ministério da Educação promoveu seminários e produziu documentos que tivessem a função de dialogar com esses profissionais, sendo envolvidos nessas produções intelectuais que encarnassem o estatuto cientifico-acadêmico necessário à credibilidade das propostas. Assim, Shiroma, Moras e Evangelista (2011) destacaram a pedagoga Guiomar Namo de Mello, então deputada federal pelo PSDB-SP e a antropóloga Eunice Durham, então secretária nacional de Política Educacional do MEC, como figuras centrais nessa construção. A primeira pela produção acadêmica que realizou antes e durante as discussões sobre as reformas, e a segunda pela coordenação e posicionamento em muitos desses processos realizados.

			Podemos perceber, que algumas dessas personalidades permanem atuando na elaboração das políticas educacionais até a atualidade, seja no assessoramento de agências nacionais ou internacionais, seja como membro do Conselho Nacional de Educação. O consenso contruído acerca da necessidade de mudanças na educação a fim de promover uma formação adequada à cidadania e ao mundo do trabalho ocultava os interesses empresariais de lucratividade com a privatização do ensino por meio da centralidade da formação por competências. Esta, sendo possível em diversos espaços-tempos da vida do sujeito, não necessariamente seria assegurada pelo Estado, mas poderia ser comercializada, uma vez que se tornaria responsabilidade individual manter-se competente em um mercado competitivo e que valoriza o desempenho.

			Caires e Oliveira (2016) demonstram como a política educacional foi sendo costurada ao longo da década de 1990 a partir das indicações de instituições internacionais e materializada pela LDBN nº 9.394/96 e suas posteriores regulamentações, no sentido de separar-se educação básica e educação profissional, reeditando a histórica dualidade educacional. Nesse aspecto, as autoras sinalizam a publicação do relatório do Banco Mundial sobre o ensino de 2º grau no Brasil em 1989, que, em síntese, apresentava recomendações/determinações para a promoção da equidade, uma vez que nesse nível de ensino havia uma discrepante diferença de gastos entre as escolas técnicas federais e as estaduais e municipais que o ofereciam.

			Na primeira metade da década de 1990, podemos não perceber a influência direta do referido relatório na política educacional, porém a identificamos na total separação das duas, presente na referida LDBN e concretizada pelo Decreto nº 2.208/97. Essa separação traduz-se como materialidade das mudanças neoliberais para a educação. Na reflexão a partir do que já foi exposto, podemos perceber a emergência da flexibilização do processo produtivo desencadeado pela reestruturação produtiva e acumulação flexível (HARVEY, 1994), na qual “a demanda de mercado de trabalho passou a se traduzir na oferta de emprego para trabalhadores flexíveis, na categoria de temporários, dificultando, assim, as formas de organização e luta da força laboral” (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 102, grifos das autoras). No plano social, conforme destacado pelas autoras, houve um processo de desmobilização, aprofundado pela ênfase na competitividade do mercado. No econômico, elas destacam as ideias de empregabilidade, flexibilidade e instabilidade da vida laboral do sujeito. No plano subjetivo, como reflexo do econômico há a responsabilização individual por manter-se competente, jogando para a educação a tarefa de organizar-se para oferecer uma formação flexível que se possa realizar ao longo da vida, com foco no desenvolvimento de competências que instrumentalizem o sujeito para a competição constante, e fragmentada o suficiente para permitir rapidez na realização e na inserção no mercado de trabalho.

			Sob determinado ideário que predominou em nossa sociedade nos anos 1990, a função da escola estaria em proporcionar aos educandos o desenvolvimento de competências genéricas e flexíveis adaptáveis à instabilidade da vida, e não mais o acesso aos conhecimentos sistematizados. No caso da formação profissional, não seria a fundamentação científíca das atividades profissionais o mais importante, e sim o desenvolvimento de competências adequadas à operação de processos automatizados, que requerem pouco do conhecimento especializado do trabalhador e mais uma capacidade de agir diante dos imprevistos (RAMOS, 2005, p. 112).

			Segundo Ramos (2011a), a ênfase na organização curricular por meio de competências a serem desenvolvidas pelos sujeitos sinaliza para o deslocamento da perspectiva sociológica de qualificação para a perspectiva psicológica de cognição. Desse modo, a formação subjetiva para atuar profissionalmente ganha relevância em um mercado competitivo de trabalho, ao passo que a formação conceitual pode ser adquirida de várias outras formas como o desenvolvimento tecnológico existente. Em acordo com esse projeto de sociedade globalizada, a política educacional concebe a educação básica como o momento privilegiado do sujeito competente, no qual ele desenvolve os fundamentos dos conhecimentos, das habilidades, das atitudes e dos valores necessários ao projeto societário e o capacita a exercer seu poder de escolha individual nos momentos em que deseja (precisa) adquirir novas competências, uma vez que aprendeu a aprender ao longo da vida.

			Oliveira nos traz o aspecto da ambiguidade presente nas ações realizadas pela Semtec (Secretaria de Educação Média e Tecnológica) no âmbito do Ministério da Educação durante a década de 1990:

			[...] a Semtec agiu, no período que antecedeu à Reforma da Educação Profissional, de uma forma ambígua: de um lado, fomentando as discussões e a elaboração de um projeto político-pedagógico crítico e embasado em uma concepção de educação tecnológica, respaldado pela comunidade cefetiana; de outro lado, articulando-se com o Governo Federal e “preparando o terreno” para a implantação da referida reforma (OLIVEIRA, 2003, p. 52 apud CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 107).

			Refletindo a partir do exposto por Shiroma, Moraes e Evangelista (2011), a questão que se coloca é se esse movimento ambíguo da secretaria que teoricamente deveria promover a integração da educação básica e profissional não seria um caminho de construção de consenso para a legitimação do discurso neoliberal. Pensar que muito do produzido conceitualmente sobre integração, realidade social, ciência e tecnologia teve sua terminologia ressignificada e seus autores utilizados de forma descontextualizada nos documentos publicados permite-nos indicar a conciliação de discursos de classes que serão disseminados posteriormente. Um bom exemplo é o termo “educação tecnológica”, que, nas discussões realizadas na sociedade civil para a elaboração da LDBN, tinha o sentido de uma formação politécnica e omnilateral, e na legislação implementada toma o sentido específico de adequação para a atuação na reestruturação produtiva do mercado.

			Assim, a partir de 1998 a política educacional para a etapa final da educação básica separa completamente o ensino médio da educação profissional, definindo que o primeiro seria a consolidação da educação básica, enquanto o segundo poderia ser realizado em qualquer momento da escolaridade, e possibilitando sua articulação a depender das escolhas individuais do sujeito. Tal medida atingiu primordialmente a rede federal de ensino, provocando o desmonte de seu projeto de formação profissional, considerado gérmen de uma formação politécnica/tecnológica9 na concepção marxista.

			Caires e Oliveira (2016) apontam uma contradição dessa separação provocada pela condição de conclusão do ensino médio para a certificação do curso técnico de nível médio. Em suas palavras:

			Por um lado, como um avanço muito significativo, visto que assegurou o cumprimento de 2.400 horas da formação geral do Ensino Médio para os estudantes da Educação Profissional, além da formação exclusivamente profissionalizante. Por outro lado, como retrocesso, pois o Ensino Técnico tornou-se destituído de integralidade formativa, ficando o estudante obrigado a cursar a dupla jornada escolar para formar-se como técnico (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 117, grifos das autoras).

			O ponto negativo dessa contradição é aquele ocultado pelo discurso da liberdade de escolha, quando, na prática, muitas vezes não há escolha possível para a classe trabalhadora. Reconhecer a instabilidade do modo de produção neoliberal e a acumulação flexível como premissas indica como único caminho possível a adequação do sujeito para se manter nesse mercado, abrindo mão das dimensões sociais e afetivas para estar em constante processo de aprendizagem, objetivando a manutenção da sua empregabilidade, ou seja, para ser espoliado pelo sistema econômico.

			A elaboração do PNE 2001-2010 não significou grandes mudanças na então política educacional implementada, apesar de realizar indicações importantes para o ensino médio e para a educação profissional. Para o primeiro, sinalizou a dificuldade de sua conclusão experimentada pela maior parte da população brasileira. Para o segundo, sinalizou a dificuldade de acesso a dados confiáveis, uma vez que sua oferta era pulverizada em diversas redes ofertantes e entre os diferentes programas ministeriais implementados.

			Em síntese, conforme já destacamos,

			[...] as políticas educacionais da década de 1990 tanto aprofundaram o histórico quadro dual da educação nacional quanto imputaram, aos jovens e aos trabalhadores, a responsabilidade de superar as desigualdades socioeconômicas, educacionais e culturais, através do desenvolvimento de competências adequadas ao acesso e à permanência no sistema flexível de produção. Reitera-se que, nesse contexto, é atribuída, ao trabalhador, a responsabilidade de se capacitar para se manter em estado de empregabilidade (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 133, grifos das autoras).

			A eleição para a presidência da República de um candidato do Partido dos Trabalhadores representou a esperança de mudanças na política econômica neoliberal adotada e nas políticas educacionais que vieram no pacote, porém a realidade já indicava que tal ruptura não iria acontecer, uma vez que antes mesmo de se eleger “o candidato Lula assinou a Carta aos brasileiros, junto com todos os outros candidatos, com o compromisso de manter a política dos organismos internacionais” (FRIGOTTO, 2006, p. 271). Esse fato demonstrava (e demonstra) a grande questão para o nosso país: permaneceremos como subordinados e dependentes do núcleo capitalista mundial.

			Entretanto, o contexto social trouxe oportunidades de mudanças e ocorreu diminuição da desigualdade social a partir de projetos fomentados pelo governo federal no âmbito dos diversos ministérios. Na política educacional, logo no primeiro ano de mandato, a discussão sobre o ensino médio e a educação profissional técnica de nível médio foi retomada, resultando na exaração do Decreto nº 5.154/2004. Destacada por Frigotto, Ciavatta e Ramos (2005) como a legislação possível na correlação de forças então existente, o decreto se configurou como a possibilidade da oferta da educação profissional técnica de nível médio integrada ao ensino médio, porém garantido o perfil de conclusão da educação básica e incorporando-se o perfil profissional técnico. Ainda que permanecesse a oferta da forma concomitante e subsequente da educação profissional. A possibilidade de integração garantida pelo decreto atendeu aos profissionais da rede federal de ensino que já haviam estabelecido um projeto educacional de excelência e reconhecido socialmente. Em relação à organização curricular, a publicação da Resolução CNE/CEB nº 1 em 3 de fevereiro de 2005, atualizando as Diretrizes Curriculares Nacionais tanto para a educação básica como para a educação profissional técnica de nível médio, não indicou alterações significativas na instituída organização anterior por competências e habilidades. A resolução apenas inseriu a nova forma de articulação entre o ensino médio e a educação profissional.

			Segundo Caires e Oliveira (2016), a manutenção das três formas de oferta de articulação entre o ensino médio e a educação profissional técnica evidenciou “o caráter conciliador das políticas do Governo Lula, na tentativa de harmonizar os interesses de diferentes classes sociais e grupos político-ideológicos” (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 139).

			No aspecto discursivo, a produção de documentos oficiais sobre a concepção de integração como “[...] travessia em direção ao Ensino Médio politécnico e à superação da dualidade educacional pela superação da dualidade de classes” (FRIGOTTO; CIAVATTA; RAMOS, 2005, p. 45) recolocou a discussão do sentido ético-político da educação para a sociedade brasileira marcada pela historicidade escravocrata e desigual socialmente. Mais que mudança substancial na legislação, significava produzir um novo consenso social para uma formação humana e integral, na qual não se diferenciasse origem social, constituindo-se em uma ação contra-hegemônica.

			Durante os dois mandatos do presidente Lula da Silva, por um lado foi promovida a expansão da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e a sua centralidade na oferta da forma integrada; por outro também se promoveu o crescimento da qualificação profissional por meio de cursos fragmentados oferecidos em diversas instituições sociais, e de programas que objetivavam a elevação da escolaridade para aqueles que haviam sido excluídos do sistema educacional regular, o que Kuenzer (2005) caracterizou como educação para inclusão social.

			Em 24 de abril de 2007, o Governo Federal lançou o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), simultaneamente, à promulgação de dois outros documentos normativos: o Decreto n. 6.094, que dispôs sobre o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, apresentando o esforço conjunto da União, dos estados, do Distrito Federal e dos munícipios, atuando em regime de colaboração com as famílias e com a comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da Educação Básica (BRASIL, 2007a); e o Decreto n. 6.095, que explicitou o modelo que estava sendo privilegiado, naquele momento, para a Rede Federal de Educação Tecnológica, ao estabelecer as diretrizes para o processo de integração das instituições federais de Educação Tecnológica, para fins de constituição dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (BRASIL, 2007b) (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 154, grifos das autoras).

			Ou seja, no mesmo ano que era reconhecida a excelência da rede federal de ensino também se reconhecia a organização empresarial na disputa pelo projeto educacional para sociedade brasileira, consubstanciado no movimento Todos pela Educação, conforme destacou Saviani (2007).

			Apenas em 2007, por meio do Decreto nº 6.302, que criou o Programa Brasil Profissionalizado, teve início o incentivo à implementação de cursos técnicos integrados ao ensino médio nos estados, munícipios e Distrito Federal, por meio do repasse de recursos, desde que aderissem ao Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. Em 2009, por meio da Emenda Constitucional nº 59, o ensino médio foi previsto como oferta obrigatória e acesso gratuito.

			Ao final de 2010, findou-se o Governo Lula e, apesar dos avanços nos planos social e educacional, o sistema econômico, político e cultural, responsável pelas estruturas que produzem e reproduzem as desigualdades, não foi alterado, como era esperado pelos setores críticos da sociedade (CAIRES; OLIVEIRA, 2016, p. 166).

			A ação talvez mais importante do governo seguinte, formado pela coligação do Partido dos Trabalhadores (PT), Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) e outras agremiações partidárias, foi a criação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) em 2011, por meio da Lei nº 12.513. Tendo por finalidade a ampliação da oferta de educação profissional e tecnológica, o Pronatec abarcou programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira, conferindo certo protagonismo ao chamado “Sistema S” e promovendo a transferência de recursos públicos aos setores privados de ensino. Por vincular-se à educação profissional, promoveu também certo enfraquecimento do processo de integração da educação profissional técnica ao ensino médio, e a valorização de curso fragmentados, mas de conclusão rápida para aqueles que necessitam inserir-se no mercado de trabalho. Duas questões que ainda merecem estudo sobre o Pronatec: 1) a coexistência em uma mesma unidade escolar de um mesmo curso no qual em uma turma há a oferta de bolsa para os estudantes que dele participam, enquanto em outra não há; e 2) a atuação de docentes pelo sistema de bolsa, sem vínculo empregatício.

			Mais uma vez não houve qualquer mudança na organização curricular, permanecendo a noção de competência como objetivo principal a ser alcançado pelos estudantes.

			O processo eleitoral seguinte foi marcado pela polarização das questões econômicas e sociais entre os candidatos à presidência. Com uma pequena diferença no resultado, a presidenta Dilma foi reeleita, mas seu mandato não chegou ao fim, sendo interrompido por um processo de impeachment fundamentado na acusação de “pedaladas fiscais”10, nome então dado a operações no orçamento público realizadas pelo Tesouro Nacional não previstas na legislação. O vice-presidente Michel Temer assumiu, dando clara guinada do governo em direção aos interesses da fração empresarial e da retomada da centralidade das políticas neoliberais em todas as áreas. Nesse contexto, a política educacional que mais sofreu alteração foi a relacionada ao ensino médio, que foi totalmente reformulado a partir da Medida Provisória nº 746/2016, o que se refletiu inclusive nos projetos já em andamento, como a produção da Base Nacional Comum Curricular, fragmentando-se sua apresentação e aprovação com a etapa do ensino médio em separado.

			A Base Nacional Comum Curricular indica em sua introdução a valorização da noção de competências e a reforma do ensino médio institui a fl exibilização da oferta, anunciando a retomada das políticas educacionais que haviam se consubstanciado na década de 1990 (FRIGOTTO, 2006; KUENZER, 2005; SAVIANI, 2007), segundo o ideal neoliberal.

			Esse discurso produtor e justificador do consenso neoliberal disseminou-se de forma tão eficiente, que tornou senso comum que as mudanças necessárias à educação devem promover um formação/qualificação para que as inseguranças da vida produtiva sejam encaradas como desafios a serem enfrentados, e que todos, independentemente de suas condições sociais, competem com igualdade no mundo do trabalho. Podemos perceber que, mesmo com a desaceleração promovida pelas políticas educacionais implementadas nos anos 2000, nas quais a perspectiva de uma formação humana e omnilateral retoma a disputa pelo consenso, a estruturação curricular na educação básica permance com sua premissa de formação por competências e habilidades.

			Como a base consensual das políticas educacionais alinhadas ao neoliberalismo não foi superada pelas possibilidades contra-hegemônicas que marcaram a década seguinte, presidida por um representante do Partido dos Trabalhadores, a retomada de seus fundamentos não deveria surprender, uma vez que a elite empresarial e financista, subordinada ao capital internacional, recuperou sua centralidade na produção das políticas. Entretanto, ainda que seja consenso a perspectiva econômica que a educação recebeu a partir da teoria do capital humano, e seu caráter salvacionista ressignificado pela pedagogia das competências, o gérmem de uma formação humana e omnilateral ressurgiu no coração da classe trabalhadora. A política educacional de desmonte das conquistas realizadas nesse âmbito durante o governo do Partido dos Trabalhadores, que já se delineava no fim desse governo, retorna com força total a partir do golpe institucional de 2016. Dessa forma, torna-se relevante a análise do discurso que se construiu a partir das medidas legislativas implementadas e dos documentos produzidos no período de 2016-2018, para desvelar a amplitude do resgate das políticas anteriores e o que trazem de novo no âmbito da nova realidade nacional e internacional de fim dos direitos sociais e intitucionalização da precarização do trabalho.

			Para desenvolver o presente estudo, a fim de analisar por quais mediações a política de ensino médio atual recupera e/ou atualiza a pedagogia das competências e suas implicações na dinâmica escolar, pretendemos nos orientar pelo materialismo histórico-dialético como método de análise, que permite relacionar o todo e suas partes na constituição do real concreto, considerando a historicidade e as mediações que são reveladas pelas contradições presentes no espaço/tempo social.

			As categorias centrais do método dialético – totalidade, hegemonia, classe, reprodução, ideologia, contradição e mediação – são essenciais para apreender a contradição fundante, a relação capital-trabalho, e sua expressão nas políticas educacionais, no movimento global do capital, nos processos de produção e reprodução da vida. [...] As categorias de contradição, ideologia e hegemonia ajudam a compreender que a preocupação do capital com a educação da classe trabalhadora não é uma “mentira”, mas uma meia verdade; ela não ocorre como anunciada, relacionada a direitos, alívio da pobreza ou justiça social, mas existe por uma necessidade objetiva de formação de força de trabalho (EVANGELISTA; SHIROMA, 2018, p. 70).

			Assim, no desenvolvimento do presente estudo, objetivamos realizar uma revisão bibliográfica sobre: a historicidade da formação social brasileira e a sua materialidade contemporânea, como forma de compreender por que mediações a sociedade foi naturalizando as desigualdades sociais como elementos de distinção individual, ocultando as muitas determinações que o pertencimento a uma classe social promove; os “novos” padrões de subjetividades necessários à atuação dos sujeitos no neoliberalismo, uma vez que o elemento flexibilidade no modo de produção capitalista exige um desempenho individual eficiente e que contribua para a acumulação de capital; o fundamento da pedagogia das competências e sua atualização pelo elemento desempenho, permitindo a compreensão do momento sócio-histórico contemporâneo de resgate de seus princípios educacionais; e, por fim, de que forma se realiza uma ressignificação da concepção de formação integrada na ideia de itinerários formativos proposta pela Lei nº 13.415/2017, que reestruturou o ensino médio no Brasil.

			Essa etapa se constituiu em momento de discussão a partir dos fenômenos que se apresentam na realidade, buscando compreender as mediações que compõem o real concreto. Concebemos que uma política pública de nível estatal em um sistema democrático representativo nunca é uma posição unívoca, mas uma correlação de forças entre frações de classe que disputam o monopólio do poder (POULANTZAS, 2000), e, como tal, sua fundamentação muitas vezes se torna uma colcha de retalhos dos diversos posicionamentos sócio-históricos de tais frações.

			Assim, a compreensão da historicidade dos elementos sociais e conceituais presentes nas legislações educacionais propiciará a construção de categorias para o estudo e análise das legislações contemporâneas em confronto com as anteriores, buscando “a presença do discurso fundador que ressignifica o que veio antes e institui aí uma memória outra” (SHIROMA; CAMPOS; GARCIA, 2005, p. 441).

			Na tentativa de “compreender a complexa teia conceitual em torno da qual se estrutura a linguagem da reforma [da década de 1990], dando relevo aos processos intertextuais que constituem os discursos” (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 31) presentes nos documentos oficiais tanto nacionais quanto internacionais, Shiroma e seu grupo de pesquisa desenvolveram uma metodologia de análise conceitual de documentos sobre política educacional, na qual combinaram técnicas de análise de conteúdo e de análise de discurso, buscando assim combinar métodos de análise quantitativos e qualitativos para o desenvolvimento da tarefa. “Aprendemos a desconstruí-los [os documentos oficiais] para poder interpretá-los e captar pelo avesso alguns aspectos da política educacional da qual são expressão, mas que, por diferentes estratagemas, não são aparentes” (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 31).

			Por esse caminho, as autoras sinalizam que a opção de investigação pelos textos dos documentos ocorre não por aquilo que eles expressam declaradamente, mas por aquilo que ocultam, buscando aí as concepções, os valores, a argumentação que possibilita captar a racionalidade da política estudada.

			Neste tipo de estudo, os fatores externos ao texto, que na linguística tradicional funcionam apenas como pano de fundo para a análise, assumem um papel essencial, e o texto em si é visto como expressão e resultado de uma combinação particular de intencionalidades, valores e discursos, ao mesmo tempo em que se torna, ele mesmo, também constituinte do evento discursivo a que se refere (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 32).

			As autoras sugerem, assim, que o trabalho de investigação comece pela análise de conteúdo, uma vez que, em sua fundamentação clássica, ela se propõe como método quantitativo das inferências presentes no processo de comunicação, envolvendo a definição de categorias e a quantificação de sua utilização em um texto (ocorrências). Partindo-se do conteúdo manifesto e explícito do texto, considerando como parâmetro o contexto social e histórico de sua produção e de seu autor, torna-se possível, com o respaldo da construção teórica do pesquisador, produzir inferências sobre o conteúdo implícito ou aquele ocultado por determinadas intencionalidades.

			Produzir inferências em análise de conteúdo tem um significado bastante explícito e pressupõe a comparação de dados obtidos na leitura do discurso com os pressupostos teóricos de diferentes concepções de mundo e com a situação concreta de seus produtores e receptores (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 35).

			Para o tratamento do material pesquisado, com base em Robert e Bouillaguet (1997), as autoras delimitam quatro etapas de trabalho: a pré-análise, momento de seleção e definição dos documentos a serem analisados; a categorização, etapa de definição das unidades de análise e delimitação suas respectivas categorias, estas podendo ser definidas a priori pelo pesquisador com base em seu objetivo de pesquisa, ou a posteriori, com base nas ocorrências do material pesquisado; a codificação, etapa de verificação do número de ocorrências ou de ausências das categorias no material pesquisado (registro de ocorrências); e a interpretação dos resultados, que seria a etapa de inferências sobre os resultados alcançados com base no referencial teórico do pesquisador.

			Porém sinalizam também que

			[...] é possível trabalhar com um sistema categórico aberto, em que, baseados nos conceitos que aparecem repetidas vezes num conjunto selecionado de documentos, os pesquisadores buscam a genealogia do conceito, utilizando um ferramental teórico-metodológico adequado, comparando a utilização atual do conceito e mapeando as ressignificações operadas para sua adaptação num outro contexto (recontextualização) (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 36).

			Como forma complementar qualitativa, as autoras propõem as técnicas de análise de discurso, compondo assim a análise conceitual de documentos. Fundamentam-se na concepção tridimensional de discurso de Fairclough (2001), construída a partir da premissa de que

			[...] o discurso é tanto um modo de ação como um modo de representação; a relação entre discurso e estrutura social é dialética – a última é tanto uma condição como um efeito da primeira. [...] é, então, tanto uma prática política como ideológica. Como prática política, estabelece, mantém e transforma as relações de poder e entidades coletivas; como prática ideológica, constitui, naturaliza, mantém e transforma os significados do mundo ou posições diversas nas relações de poder (SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 37).

			Assim, para as autoras, a compreensão do discurso como texto permite ao pesquisador apreender as ambivalências que possibilitam as múltiplas interpretações na produção dos sentidos; como prática discursiva, permite ao pesquisador perceber as relações de produção, distribuição e consumo textual a partir dos processos sociocognitivos interiorizados pelos sujeitos envolvidos; e o discurso como prática social permite ao pesquisador perceber as relações de poder presentes na elaboração, recepção e implementação das políticas, evidenciando “o discurso como relação de poder (hegemonia) e as mudanças discursivas como mudanças nessas relações de poder, logo, como luta hegemônica” (FAIRCLOUGH, 2001 apud SHIROMA; CAMPOS; EVANGELISTA, 2004, p. 41). Dessa forma, o autor aponta os conceitos de ideologia e de hegemonia para fundamentar a compreensão da função social do discurso e a sua utilização pelas frações de classe para obter consenso ou promover a resistência na prática social.

			Concordando com a discussão realizada por Shiroma, Campos e Evangelista (2004) sobre como as políticas educacionais buscam produzir hegemonia por meio de seus discursos, compreendidos em sua tridimensionalidade e como expressão de intencionalidades de frações de classe, porém, que não são simplesmente aceitos e implementados, mas que também são ressignificados em acordo com as intencionalidades daqueles que a implementam, podendo resultar em movimentos contra-hegemônicos, propusemos a metodologia de análise conceitual de documentos para o presente estudo na busca pela compreensão de tais mediações e contradições presentes nas políticas educacionais contemporâneas.

			Dessa forma, antes de chegar aos documentos oficiais, realizamos uma revisão bibliográfica sobre a teoria já construída sobre o tema que abordaríamos no estudo. No capítulo primeiro, visitamos as obras de Florestan Fernandes, Francisco de Oliveira, Ruy Mauro Marini e Armando Boito Jr., que nos auxiliaram em desvelar as facetas de nosso desenvolvimento econômico e social, e a historicidade das relações estabelecidas pelas classes sociais brasileiras.

			No segundo capítulo, buscamos demonstrar as novas formas de sociabilidade do capitalismo neoliberal e de que forma a produção de subjetividade ganha espaço nos processos formativos. Para isso, embasamos os estudos nas obras de Pierre Dardot e Christian Larval, Giovanni Alves e Graziany Penna Dias.

			No terceiro capítulo recuperamos as bases teóricas e epistemológicas da “pedagogia das competências”11, com base na obra de Marise Ramos, sua estratégia de implementação por meio das avaliações internacionais descritas por Pereira (2016) e o que há de novidade nas competências enquanto política para a educação em nível internacional demonstrado por Sacristán (2011).

			Nos capítulos quarto, quinto e sexto, buscamos realizar a análise dos documentos curriculares. Com a homologação das resoluções que normatizavam a “reforma” do ensino médio, optamos pela análise das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e para a Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, elaboradas a partir da homologação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 até as instituídas em consonância com a Lei Federal nº 13.415/2017. Sendo assim, foram analisados os seguintes documentos:

			•Parecer CNE/CEB nº 15/98 e a Resolução CNE/CEB nº 3 de 26 de junho de 1998, que institui as Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio.

			•Parecer CNE/CEB nº 16/99 e a Resolução CNE/CEB nº 4, de 7 de outubro de 1999, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico.

			•Parecer CNE/CEB nº 39/2004 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2005, que atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e para a Educação Profissional Técnica de nível médio em relação às disposições do Decreto nº 5.154/2004.

			•Parecer CNE/CP nº 11/2009, que analisa a proposta de experiência curricular inovadora do ensino médio elaborada pela Secretaria de Educação Básica do MEC.

			•Parecer CNE/CEB nº 07/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que institui as Diretrizes Gerais para a Educação Básica.

			•Parecer CNE/CEB nº 05/2011 e a Resolução CNE/CEB nº 2/2012, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.

			•Parecer CNE/CEB nº 11/2012 e a Resolução CNE/CEB nº 6/2012, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

			•Parecer CNE/CP nº 15/2017 e a Resolução CNE/CP nº 2/2017, que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.

			•Parecer CNE/CEB nº 3/2018 e a Resolução CNE/CEB nº 3/2018, que atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio

			•Parecer CNE/CP nº 15/2018 e a Resolução CNE/CP nº 4/2018, que institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio

			•Parecer CNE/CP nº 17/2020 e a Resolução CNE/CP nº 1/2021, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica.

			Conforme descrito antes, a partir da metodologia de análise conceitual de documentos, foram construídas previamente as categorias a seguir para balizar o trabalho a ser desenvolvido com eles. Como no texto oficial nem sempre encontramos a categoria exata, nossa busca se deu na forma como as ideias expressas pela categoria ocorriam: na perspectiva da pedagogia das competências ou na da formação integrada.

			A etapa de codificação do material foi realizada concomitante com a etapa de interpretação dos resultados, pois, à medida que encontrávamos as categorias elaboradas, também sinalizávamos os sentidos que foram percebidos em seu discurso.

			Foi realizada também a discussão sobre os sujeitos que produziram os documentos analisados e sobre a correlação de forças dessa produção, quando identificamos nas duas primeiras décadas dos anos 2000 uma tentativa de substituição de termos como possibilidade de produção de uma nova concepção de educação, apesar do hibridismo que a negociação política implica; e a ressignificação de termos a partir de 2016, pela “reforma” do ensino médio, que induz ao consenso de que as mudanças seriam poucas e modernizantes.

			

			
				
					1	Projeto de Lei que previa alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para instituir a jornada em tempo integral no ensino médio, dispor sobre a organização dos currículos do ensino médio em áreas do conhecimento e dá outras providências.

				

				
					2	Medida Provisória que institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e a Lei nº 11.494 de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, e dá outras providências.

				

				
					3	Optamos por utilizar o termo entre aspas por ser essa a definição amplamente divulgada pelos elaboradores e na mídia, como forma de produzir o consenso de “melhoria” do ensino médio. Porém compreendemos que ela se configura como uma contrarreforma, ou seja, momento de restauração do velho, conforme a definição gramsciana; nesse caso, de recuperação das políticas educacionais da década de 1990. Segundo Carlos Nelson Coutinho, “a palavra ‘reforma’ foi sempre organicamente ligada às lutas dos subalternos para transformar a sociedade e, por conseguinte, assumiu na linguagem política uma conotação claramente progressista e até mesmo de esquerda. O neoliberalismo busca assim utilizar a seu favor a aura de simpatia que envolve a ideia de ‘reforma’. É por isso que as medidas por ele propostas e implementadas são mistificadoramente apresentadas como ‘reformas’, isto é, como algo progressista em face do ‘estatismo’, que, tanto em sua versão comunista como naquela socialdemocrata, seria agora inevitavelmente condenado à lixeira da história. Desta maneira, estamos assim diante da tentativa de modificar o significado da palavra ‘reforma’: o que antes da onda neoliberal queria dizer ampliação dos direitos, proteção social, controle e limitação do mercado etc., significa agora cortes, restrições, supressão desses direitos e desse controle. Estamos diante de uma operação de mistificação ideológica que, infelizmente, tem sido em grande medida bem-sucedida” (COUTINHO, 2010, p. 35).

				

				
					4	Disponível em: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=40361. Acesso em: 6 fev. 2019.

				

				
					5	Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/. Acesso em: 6 fev. 2019.

				

				
					6	Mediação é uma das categorias do método materialista histórico-dialético que compreende o sujeito como produtor e produzido por suas ações. Ciavatta (2001) sintetiza que “a mediação situa-se no campo dos objetos problematizados nas suas múltiplas relações no tempo e no espaço, sob a ação de sujeitos sociais” (p. 132). Ou seja, requer a utilização da lógica dialética enquanto “movimento que remete o objeto de estudo à sua totalidade histórica e às relações que aí se estabelecem. O desafio ao pesquisador está em captar os elementos mais concretos, as objetivações reais que explicam essa totalidade não como uma noção genérica, mas como um conteúdo de natureza histórico-social” (CIAVATTA, 2001, p. 135).

				

				
					7	Teoria elaborada no final da década de 1950, tem como princípio que todo o investimento em formação/qualificação/educação promove o desenvolvimento individual que resulta em retorno econômico e, consequentemente, o desenvolvimento econômico do país.

				

				
					8	Ainda que possamos constatar as tentativas de mudanças no nível político-ideológico e social nos anos 2000, com a eleição de Luiz Inácio Lula da Silva para a Presidência do país, ressaltamos a conciliação das frações de classe na política educacional, uma vez que não foi possível o rompimento desses paradigmas no campo educacional. Para um maior detalhamento da análise, ver Frigotto, Ciavatta e Ramos. Ensino médio integrado: concepção e contradições. São Paulo: Cortez, 2005.

				

				
					9	A discussão sobre terminologia pode ser encontrada em Dermeval Saviani. O choque teórico da politecnia. Trabalho, Educação e Saúde, Rio de Janeiro, v. 1, p. 131-152, março 2003.

				

				
					10	Segundo a página eletrônica do Senado Federal, a pedalada fiscal é “um tipo de manobra contábil feita pelo Poder Executivo para cumprir as metas fiscais, fazendo parecer que haveria equilíbrio entre gastos e despesas nas contas públicas. No caso do governo Dilma Rousseff, o Tribunal de Contas da União entendeu que o Tesouro Nacional teria atrasado, voluntariamente, o repasse de recursos para a Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para o pagamento de programas sociais como Bolsa Família e o Minha Casa Minha Vida, benefícios sociais como o abono salarial e o seguro-desemprego, e subsídios agrícolas”. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/entenda-o-assunto/pedalada-fiscal. Acesso em: 26 nov. 2021.

				

				
					11	Marise Ramos cunhou o termo “pedagogia das competências” em sua tese de doutorado, em que demonstrou o deslocamento no estatuto profissional da dimensão da qualificação para a dimensão da experiência, ganhando destaque assim a competência como desempenho demonstrável. Dessa forma, o reflexo da educação foi a defesa de uma formação para a competência, que permitiria acabar com a fragmentação curricular por meio da interdisciplinaridade e o desenvolvimento constante do sujeito a fim de manter-se empregável (RAMOS, 2011a; RAMOS, 2011b).
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